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‘ PORTARIA 
PORTARIA Nº 0558/2024-GP  

DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.  
 

  Exoneração de Cargo em Comissão. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos VI e IX, c/c parágrafo único do art. 77, 
todos da Lei Orgânica do Município (LOM), nos termos 
do Oficio nº 270/2024- SLU, 

 
  RESOLVE: 

  
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, de conformidade com o 
disposto no inciso II do art. 59 da Lei Municipal nº 1299, 
de 28 de dezembro de 2004, ANTONIO PAULINO, do 
cargo em comissão de Assistente de Serviço, símbolo 
DNI-3, da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal, deste Município, devendo ser assim 
considerado a partir de 04.09.2024. 

 
Parágrafo único. Cessar os efeitos da disposição em 
relação ao servidor para Superintendência de Limpeza 
Pública e Urbanização de Timon – SLU.    
PORTARIA Nº 0560/2024-GP  

DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

    EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO. 
   

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
70, incisos VI e IX, e ainda o art. 77, parágrafo único da 
Lei Orgânica do Município (LOM), com base no pedido 
do servidor, acostado nos autos do processo 
administrativo nº 01855/2024-SEMS, de 12.09.2024, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a partir de 21 de 
setembro de 2024, nos termos do art. 58, da Lei 
Municipal nº 1299, de 28.12.2004, o servidor GIDELSON 
FERREIRA AMORIM, ocupante do cargo efetivo de 
Contador, portaria nº 01227, de 02 de maio de 2017, 
pertencente do Quadro Permanente de Pessoal do 
Executivo Municipal, da Secretaria Municipal de 
Finanças, deste Municipio. 

 
Parágrafo único. Fica declarada a vacância do cargo 
mencionado no caput do artigo, nos termos do inciso I, 
art. 56 da Lei Municipal nº 1299/2004. 
PORTARIA Nº 0561/2024-GP  

DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.  
 

  Exoneração de Cargo em Comissão. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos VI e IX, c/c parágrafo único do art. 77, 
todos da Lei Orgânica do Município (LOM), e tendo em 
vista o processo administrativo nº 01867/2024, 

 
  RESOLVE: 

  
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a partir de 16 de 
setembro de 2024, de conformidade com o disposto no 
inciso II do art. 59 da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 
dezembro de 2004, GILDARLLEUSON LIMA 
SUCUPIRA DA COSTA, do cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo DNS-2, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, deste Município. 

SEMUF 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 

04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
SERGIO CHAPELIN DE ARAUJO, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 797.760.783-20 e RG nº 16045 PM MA 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 6343/2024  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
29678.2.0069323-31, Data: 24/01/2024. Imóvel: Um 
terreno situado na Quadra 29, Lote 15, Rua 09, Nº S/N, 
Bairro: SÃO BENEDITO, em Timon-MA, medindo 
40,00m, sentido Norte para Lote 14; lado Oeste medindo 
10,00m, limitando-se com Rua 09; lado Leste medindo 
10,00m, limitando-se com Lote 19; lado Sul medindo 
40,00m, limitando-se com Lote 16; área regular de 
400,00m². 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme 
Código de Arrecadação N° 2-1453995-1-1. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 19 de Setembro de 2024. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. SERGIO 
CHAPELIN DE ARAUJO - Titular do Domínio Útil. 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 19 de Setembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
REINALDO PEREIRA RESENDE, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 945.995.301-82 e RG nº 631432 
SSP/TO celebram entre si o presente TERMO DE 
RESGATE DE AFORAMENTO, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 6371/2024  e consoante as 
cláusulas a seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
29678.2.0032102-47, Data: 08/06/2011. Imóvel: Um 
terreno no bairro Parque Aliança, quadra A, lote 13, 
medindo 10 metros de frente por 27 metros de fundos, 

no total de 270 metros quadrados, nesta cidade, com os 
seguintes limites e dimensões: Ao norte 10 metros com o 
lote 31; ao sul 10 metros com a Rua 01; a leste 27 
metros com o lote 14; e a oeste 27 metros com o lote 12. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme 
Código de Arrecadação N° 2-1453958-1-1. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo.  E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 19 de Setembro de 2024. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
REINALDO PEREIRA RESENDE - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 19 de Setembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
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